PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 012/2022, DE 25 DE MARÇO 2022.
AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE SISTEMA VIA RÁDIO PARA O CONTROLE DE MOTO BOMBAS.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a instalação de sistema via rádio para o controle de moto bombas em todos os poços artesianos que atendem as comunidades no interior do Município, e nos poços artesianos utilizados pelo Município.

Art. 2º - O número de unidades a serem instaladas é de 11 unidades nas comunidades do interior e 01 unidades no perímetro urbano.

Parágrafo único – A instalação compreende a aquisição dos equipamentos e pagamento da mão de obra que serão fornecidos pelo Município.

Art. 3º - Para o atendimento das despesas serão suplementadas as seguintes dotações:
07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA

07.01 – UNIDADES SUBORDINADAS

07.01.17 - SANEAMENTO

07.01.17.511 – SANEAMENTO BASICO RURAL

07.01.17.511.0060 – ABASTECIMENTO DE ÁGUA

07.01.17.511.0060.2.166 – Manutenção do fornecimento de água no interior do Município.

30.00.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES


33.00.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES


33.90.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS


33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (575)

33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de terceiros pessoa Jurídica (576)
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 25 de março de 2022.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
M E N S A G E M   D E   E N C A M I N H A M E N T O
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 012/2022
Remetemos, em anexo, o Projeto de Lei nº 012/2022, que tem como objetivo a disponibilização pelo Município de instalação de sistema via rádio para o controle de moto bombas.  A contratação será para o atendimento, em todas as comunidades do interior que disponibilizem água potável aos sócios.

A finalidade do equipamento é efetuar a ligação e o desligamento das bombas de água nos poços artesianos sem a necessidade de instalação de rede elétrica.

A água é um bem que não pode mais ser desperdiçado, e hoje, em todas as comunidades o ligamento e desligamento é manual, o que causa transtornos incontornáveis.

Hoje, o sistema está implantado no poço artesiano que abastece a cidade e tem funcionado de forma muito eficiente.

A previsão de custo é de R$ 5.500,00 cinco mil e quinhentos reais por poço, sendo previsto um gasto de R$ 66.000,00, o que será atendido através de crédito suplementar.
Entendemos que o investimento é necessário, motivo pelo qual solicitamos, após a devida análise que o presente seja aprovado.


GIOVAN POGANSKI


Prefeito Municipal

